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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador Eng2 Luiz Martinelli 

Digníssimo Presidente da Camara Municipal de 

Bento Gonçalves - RS 

Prezado Senhor: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, passamos 

as mãos de Vossa Senhoria, dois (2) Projetos-de-Lei, que 	se 

Buem em apenso, que alteram artigos e incluem paragrafos 	e 

incisos as Lei Municipais de n2 932 de 17 de setembro 	de 

1979, que estabelece normas para a exploração dos serviços de 

automóveis de aluguel (táxis) e dá outras providencias, e 	a 

de n2 1.184 de 04 de janeiro de 1983, que dispõe sobre a con-

cessão dos serviços públicos urbanos do transporte coletivo e 

da' outras providencias. 

Certos da acolhida que esta merecer por' 

este egrégio poder, 

Subscrevemo-nos, 

Vereador 

atenciosamente. 

Bento Gonçalves, 12 de junho 	1986. 

O SIG NOR 	Verea 	TRIO TURRX 

 

Vereado 	Z MARTINELLI 	Vereador JAURí DA S. PEIXOTO 
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PROJETO-DE-LEI Nº 11 DE 12 DE JUNHO DE 1986. 

ALTERA ARTIGOS E INCLUE PAMGRAFOS E IN- 

CISOS À LEI MUNICIPAL Nº 932 DE 17 	DE 

SETEMBRO DE 1979, QUE ESTABELECE NORMAS 

PARA A EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUTO-

MÓVEIS DE ALUGUEL (TÁXIS) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 

ves 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores apro 

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 -,As alteraçoes de Artigos e inclusões de Para 

grafos e incisos passam a vigorar com a se 

guinte redação: 

	

"Art. 10 - A exploração dos serviços de automóvel 	de 

aluguel, camionetas tipo Kombi ou similares, 
r 

	

na área do Município, passa a obedecer 	as 

normas estabelecidas na presente Lei. 

unico - Consideram-se automóveis de aluguel, camione 

tas tipo Kombi e similares, todo veiculo au 

tomotor, destinado ao transporte de passagei 

ros mediante preço fixado por taxímetro, pe 

la Prefeitura Municipal, segundo os critéri-

os e normas estabelecidas nesta Lei. 

"Art. 20 - Os Táxis poderão ser de duas (2), três (3)ou 

quatro (4) portas. 

§ 30 - Os Táxis dotados de três (3) portas com capa 

cidade de 1.000 Kg transportarão no máximo ' 

oito (8) passageiros. 

Art. 50 - 	  

§ 20 

	

	- O proprietário que transferir a sua licença, 

somente poder "se:bãbilitar a obtenção de ou 

tra decorridos cinco (5) anos,a.contarTda:efo 
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tivaçao da transferencia. 

§ 69. - Fica assegurado ao proprietário de txi devi-

damente licenciado o direito de substitui-lo 

em qualquer mês do exercício, por outro vei 

culo de fabricação mais recente, porem o pro-

prietário ngo poderá adquirir veiculo de ou - 

tro tipo, ou seja, substituir de Kombi para 1  

automóvel ou vice-versa, desde que, esteja eu 

perfeito estado de conservação nos termos do 

§ 6G deste artigo e do § 1Q do Art. 7Q, asse-

gurado ainda, o direito a mesma praça ou pon-

to de estacionamento. 

"Art. 9D - 

Inciso IV--Fica estabelecido como norma de atendimento 

ao usuário, a ordem de precedencia dos veiou-

los, ou seja, o táxi a ser utilizado será sem 

pre o que anteceder aos outros, nos pontos ou 

praças que estiverem lotados, respeitado 	o 
inciso III do presente Artigo. 

"Art. 25° - Somente podeaw.ser emplacados como txi, os 
e 

veiculos das categorias automóvel, camioneta 

tipo Kombi ou similar. Os carros de outras es 

pecies são considerados lotação e regem-se 1 

pela legislaçgo própria de Transporte Coleti- 

vo. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicaçao. 

Art. 3g - Revogam-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, aos doze dias do mGs de junho de mil novecentos e oitenta 

e seis. 

RIDO JOSÉ BERTUOL 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

JUSTIFICATIVA 

As alterações propostas à Lei Municipal n2 

932, de 17 de setembro de 1979. vindo a beneficiar além dos 

proprietários de camionetas, tipo Kombi e similares para aqui-

sição destes veículos com desconto p1oposto pelo Governo Fede-

ral dos carros a álccol, como já ocorreu na administração pas-

sada e nesta administração e como ocorrem em diversos outros 

Municípios, beneficiará também os usuários, isto é, os deslo-

camentos previamente contratados, pois oferecerão maior segu-

rança e comodidade aos passageiros. 

Desta forma, estaria o Poder Público Municipal 

oportunizando a estes pequenos proprietários, a remodelação de 

de seus veículos oferecendo à nossa comunidade, um transporte 
-à altura do progresso e desenvolvimento de nosso Município. 

Acreditamos que os Senhores Vereadores, ao ana 

lisarem o Projeto empapreço não se furtarão de favoravelmente 

aprová-lo. 



 

- 	- 	• 
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LEI MUNICIPAL Nº 932, DE 17 DE SETEMBRO DE 1979 

4: vives,  

r-.tinte 

ESTABELECE NORMAS PARA A EXPLORAÇÃO 

DOS SERVI OS DE AUTOMÓVEIS DE ALtr  

GUEL (TÁXIS) E -DÁ OUTRAS PROVIDÉN  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bènto Gonçal 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a se' 

Lei: 

ti 

CAPÍTULO I 

, 
_ normas 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12  - A exploração dos serviços de automóveis de aluguel 
(táxis), na área do Município, passa a obedecer- as, 

estabelecidas na presente lei. 

.7 	 . 	 . 
7Paragrafo único - Considera-se automóvel de aluguel (t:Lxi) , 

41 para os efeitos desta lei, todo o veiculo 

- ;-lutomotor, destinado ao transporte individual de passageiros, mediante,  .- 	 . 
preço 	 • fixado em tarifas, pela Prefeitura Municipal, segundo os crite .ç  

rios  e normas estabelecidos nesta lei. 
'.f..e 	• 

.1-.. 	-7  Art. 22 - Os táxis poderão ser- de duas (2) ou quatro (4) por-  ' - I 
.-. 	. 	 . 	, J 

----,-, 	tas. 	 ,t 
r ',:---. ,...;..- 

• , ,- . 	§ f° 	- Os táxis dotados de duas (2) portas e aqueles cuja 
--.. 	' 

	

. • :-,- 	-capá-éidade de carga não ultrapasse a 500 Kg, trans 
-- 	,... 	. 

,- portara°, no maximo, quatro (4) passageiros. 
-- , 

29 	- Os táxis dotados de quatro (4) portas, com 

dada superior a 500 Kg, transportarão, no maximo 

'cinco (5) passageiros. 

• 

.. 4, 

• • • 
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	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 32  - O número de táxis em operação, licenciados pelo 
Município, não poderá exceder a proporção de um 

(1) veiculo para cada mil (1.000)•  habitantes. 

§ 12 	- Fica a critério do Prefeito, ouvido o Sindicato 

dos Condutores Autônomos de Veículos Rodariá. - 

L os de Bento Gonçalves e o COMTRAN - Conselho Municipal de Transi- 

- 
toatendendo as necessidades públicas, a concessão de novas licen-

ças, ate atingir o limite estabelecido neste artigo. 

§ 22 	- Para os efeitos dás disposições deste artigo 

ficam plenamente resguardados os direitos 	dos, 

proprietários de táxis, cujas licenças foram concedidos antes 	da 

vigência desta Lei. 
,•. 
'-•a• 

DAS CONCESSUS DE NOVAS LICENÇAS 

CAPÍTULO II 	 1•1, 
4 - • 

	

Art. 42 - Verificada á necessidade da concessão de novas 	i! • 

licenças de táxis, para operação no Município 	t 
t. 

-)s termos do Art. 32  e seu § 12„ ao Prefeito Municipal compete 	o 
.1 

dAirimento, com base nos estudos e levantamentos efetuados 	pela 	.1 • 1- 
8 
municipalidade, ouvido o Sindicato da Classe. 	 L.A  

etr 	 1 i 

' .. 	 § 12 	'-• O Prefeito Municipal, considei.ando a estimativa 	H 
•-.: 

populacional, fornecida pelo IBGE, fará publi. - 

car na forma usual, dentro do mês de fevereiro, edital em que serão 

fixados: 
. 	 . 

:). -- 	a) o numero de novos licenciamentos de taxis. que 
--.):, 	serão deferidos no exercicio8  em decorrência - 

,_.„..: do aumento populacional; 
-, (A-It- ......:,_ 	b) a localização das praças ou pontos de estacio- 

.J 
-:... .- namento, com o número respectivo de vagas 	a :-8 
.;-, 	serem preenchidas; 

.,,-- 
_.... 

c) os requisitos para o licenciamento; ... _ 
d) o prazo para apresentação dos requerimentos de -:".. 

.1.- licenças novas, nunca inferior a trinta (30) - 
- - .-",r1- 

	

--é- 	dias. 	 -,t,  
i 

	

-à- 	 --• 	' 	t ,...-  
-Vs 

	

..— , 	 5 

le • 

1 

-1 
$ 	• 
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§ 22 	- As vagas que se verificarem no decorrer do exerci - 

cio, por qualquer motivo, serão preenchidas obser - 

ido-se o disposto neste artigo, podendo o edital ser desde logo publi 

lo independentemente da época estabelecida no § 12.  

	

32 	- Somente poderão habilitar-se à concessão de 	novas 

licenças, nos termos desta Lei, as seguintes catego 

ás 	pretendentes: 

a) o condutor autônomo, assim denominado o proprie- 
,r,',.. 	tário de um (1) só táxi; 

-I, I.  

.... 
b) o motorista profissional, assim denominado o por ,- 

tador de habilitação de categoria profissional , 	 ..d - 
. 

desde que não seja proprietário de nenhum táxi , . -1  II 
' 	• 	

• - . : 
nem seja sócio de empresa proprietária deste ti- 	. 

po de veiculo, e deseje se constituir em condu - !' 
.1.! 

tor autônomo. 	 n. 
rl 

§ 42 	- A concessão de novas licenças será feita criteriosa ''i 
t.:;!..,  R..., 

mente, através das duas categorias de pretendentes, 

buindo-se o total de vagas existentes nas seguintes proporções: 
k 

a) aos condutores autônomos 40% (quarenta por cen - 17 i 
,:. 

,-: 	to); 
. 	- 	. 

b) aos motoristas profissionais 60% (sessenta 	por t, , 
; 	1 

cento). 

	

-u.- 	 • 
_'• 

	

. 	§ 52 	- Para o preenchimento das vagas existentes, respeita.  
.. 

• _, ' das as proporções estabelecidas no parágrafo ante - 1:. 

-16r3  a cat egoria dos motoristas profissionais terá prioridade sobre a , . ..¡1  

'ris condutores ris condutores autônomos, devendo as vagas não preenchidas por uma cate 

.cria seremi redisti-ibuidas a outra.  
.„ 	 I • 

	

.7. 	 § 6 2 	- Verificando-se número superior de requerimentos de 
_.,:-  
• _vagas existentes, tanto na categoria dos motoristas •4., 

'--ofission;:_lis, como na dos condutores autônomos, os licenciamentos se - ..!' 
í -0concedildos, obedecendo, rigorosamente, a seguinte ordem de preferCn 

.L. -Ia,_ dentrep de cada categoria respectiva: 	
7 

 

... .•,. ... 
li 
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I - ao pretendente que comprovar maior número de a 

nos de efetivo exercício da profissão, como moto 

íá'de táxi no Município, devendo, em caso de igualdade, a preferencia 

.air sobre 0 que sofreu ou causou o menor número de acidentes de trân- 

IRsta profissonal no Município, devendo, em caso de igualdade, a prefe- 
. 

-,cia recair sobre aquele que sofreu ou causou o menor numero de acid 

s de trânsi-to; 

• III - ao pretendente que comprovar maior número de a - 

-*- ' - 	
nos no efetivo exercício da profissão, como moto 

' 

sta profiss-lonal, devendo, em caso de igualdade, a preferencia recair 

'A.e aquele que sofreu ou causou o menor numero de acidentes de trânsi-
_ 
-.2- 	 . 

.'r 
5-: 
1,-. 	IV - ao pretendente possuidor de carro melhor consér- - 

_.t 

44. 

§ r.9  

§ 8 2 
	- Os proprietários de táxis beneficiados com a conce. - 

são de novas licenças deverão, dentro de sessenta - 

nc máximo, por em condições de tráfego o veiculo licenciado. 

CAPÍTULO III 

DAS TRANSFERÊNCIAS DE LICENÇAS 

:0; 
II - ao pretendente que comprovar maior número de a 

nos no efetivo exercício na profissão, como moto 

vado e, dentre estes, o de fabricação mais recen 

- Os táxis beneficiados com novas licenças não poderão' 

ter mais de cinco (5) anos de fabricação. 

3 

"JÁ - 

.tn... 	Artt. 52 - A transferencia de licença de táxi compete ao Prefei 

.z4::- 	
-% 

ç: 	to Municipal e somente -será permitida quando o adqui 
...,. 	 . 
ate pertencer a uma das categorias especificadas no § 32 do Art. 42 I 1  

pridas tocdas as exigências legais. 	 3 

§ 	A transferencia de propriedade "causa mortis ft  isenta . .4
1 

os herdeiros das exigências previstas no s§ 32 do ar- 	I 

1go 4º. 

.7r 

• 
• 

• 
5 

e 

3 

  

 

5 

 



  

 

. • 	• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
	 1 

;• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 	

•4. 

• 

.4,7 0 
sindicato da Classe e apos sindicancia a respeito. 

• 
§42 	- Quem transferir sua licença em desobediência ao dis - 

posto nesta lei, te-la-á cassada:. e não Concedida ao 

alem de ficar inabilitado 'a obtenção de nova concessão pelo 

Tao de déz (10) anos. 

§ 	- Aos dirigentes do Sindicato da classe que tiverem - 

que exercer suas funções de forma efetiva, fica auto 

zàda a transferencia da concessão a terceiros, ate seu retorno. O 

lirente da concessão somente poderá explorar os serviços ate o retorno 

,:titular, e sua atividade neste período não lhe dá qualquer direito ou: 

• ridade para a obtenção de concessões futuras, salvo quanto 'a conta 

parágrafos. 

licenciado, o direito de 

.do exercício por outro veiculo de fabricação mais recente, desde 

?;esteja em perfeito estado de conservação, nos teriialos do§ 6° 	deste 
• f•-."-e- % 

igo e do§ 12 do Art. 72, assegurado, ainda, o direito a mesma praça 

-;2:3onto de estacionamento_ 

9. 72 	
- Para gozar do direito assegurado no parágrafo ante 

• 
rior, a substituição do veiculo deverá ser efetivada 

_ 
prazo maximo de sessenta (60) dias, a contar da data em que o veículo , 

iter Lsubstituido for retirado de circulação, por baixa espontaneamente- 

e12ida ou por decisão da autoridade competente. •••, 

3  

"" • 

-1•"/ 	. 

s. • 

Cinco (5) anos, em que tenha efetivamente trabalhado com o veiculo 

jiktivo de força maior, reconhecido pelo Prefeito Municipal, ouvido 
A 

22 	- O proprietário que transferir sua licença somente po 

dera se habilitar a obtenção de outra decorridos dez_ 

anos, a contar da efetivação da transferência..... 

§ 	0___1112eflsiaffn_com a concessão de nova 

a exploração de táxi, somente  •oderá transfe 

tempo de serviço, para os fins do Art. 42 e 

§. _62 	- Fica assegurado ao proprietário 

substitui-lo 

seus 

de táxi, devidamente 

em 	qualquer 

§ 89 	- Não serão permitidas 
de dez (10) anos de fabricação. - veiculas com mais 

A 
transferencias de licenças 	de 

• 



• .;e-s • 

isr• 
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CAPÍTULO IV 

DAS VISTORIAS DOS VEÍCULOS 

 

Art. 62  — A concessão ou renovação de licença para táxi depende 
. 

::,:i.-- 	ra do perfeito estado de conservação' do veículo, que 
-.•-,. 4.4 atestado em vistoria mandada proceder pela autoridade competente da 	•:•, 

4 

.... 	I, 

1° 	— A vistoria se repetira periodicamente a cada noventa 

(90) dias, a fim de serem verificadas suas condiçoes— 
'-' 
Aicas, elétricas, de chapeação, de pintura e os requisitos básicos de 

ene,-  segurança, conforto e estetica, reclamados pela natureza do ser-

1 a que se destinam. 

• 

.1 

§ 22 	— As vistorias serão às expensas do proprietário, forne 

ceado, a oficina, atestado sobre as condições do vei—

), que devera ser apresentado à autoridade municipal para registro. 

§ 3° 	— O veiculo que não satisfizer às normas exigidas 	na 

vistoria, necessitando de reparos ou reformas, 	terá. 

icença suspensa ate que seja liberado em nova vistoria. 	.: 

II § 42 

	

	- O Município providenciará na'retirada de circulação , 
em caráter definitivo, daqueles táxis que, nos termos :-.- 

'.? i -.'- 
ta lei, não tenham mais condições de utilização para os fins'a que se 	. 
,-_ 	 .i., 
:finam ou não tenham recebido satisfatoriamente os reparos ou reformas 

.. 	 il-:.-. 
.5 gidas nos termos dos paragrafos anteriores. 	 11 

. 
t'd 

' suas 

0 • 

t ; ..,. 
§ 5º 

	

	- Os automOveis de aluguel que não forem apresentados à 

vistoria dentro do prazo legal, terão suspensas  

	

. 	. 

"i
:_.
(-

-:,.- 	 e 
nças de circulação para o exercício, salvo por motivo de força maior, . 1 

.::,. 	 . 	. 	1; 1 
-idamente comprovado, que sePa julgado pelo Prefeito após sindicância. •. •' 

;
M. ,. . 	 M 

 

,,.., 	
§ 62 	

— Todos os táxis em operação no Municipio, deverão colo 

dar, em local visível do veiculo, o certificado de — 
il 

sioria 
-•.- 

I 
 fornecido pelo Yunicipio, onde constará a data dá l'beraçao do 

..  

reulo e da nova vistoria.  
.'.: 	 i 
-..: 	 !. 

CAPÍTULO V 
-4: 	

Ti . 

. 	. 

3 

3 
a 

3 

1 

• 
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DOS REQUISITOS PARA PROPRIETÁRIOS E MOTORISTAS 

Art. 72 
 - Os proprietários e motoristas de táxi deverão ser ca-

. 

dastrados no Município, onde fornecerão dados posso 

§ 22 	
- Incluem-se, ainda, entre os requisitos indispensáveis 

ao proprietário para a concessão de licenciamento de 

a) certificado de propriedade do veiculo; 

b) certificado de vistoria do veiculo; 

c) atestado de.residencia do proprietário, comprovan- 

do estar domiciliãdo no Município há,pelo.menos , 

dois. (2) anos;  

	

_ 	
d) atestado de bons antecedentes e folha corrida poli.  i... 

ciai e judicial, com menos de seis (6) meses, . a -, :: ¡,-4. 
r 

.,-  

contar da data em que foram expedidas; 	
'
1'1  sk 

e) qualidade de sOcio do Sindicato da Categoria, pro- :1,3. 11 
:.. 

vando-o mediante a juntada da Carteira da Entidade -;1 ,-f 
.') 

Classista, quites com a tesouraria, anexandoo 111- i .-.!,Ã1 

l '  
timo recibo. 	1 	isit o:, • . 

-  }i-'i.. 

	

§ 3° 	
--Incluem-se entre os requisitos indispensáveis para a 	: . 

exerci 	da atividade profissional do motorista 
	de 

'-1  
t. 

a) Carteira Nacional de Eabilitaç'ão 3  categoria profis .... 
'4 

- 	sional, em vigor; 	 lill  't 

b) 
atestado de bons antecedentes e folha corrida poli 1. 

11: 
ciai e judicial, com menos de seis (6) meses, 	a 

contar da data em que foram expedidas; 

c) 
matricula do veiculo em que pretende t abalhar 

•:••••1.0—KÁ,  M..."1, 

o 
; 

motorista; 	
. 	t.tz 

- 

2 

re
outros dados relativos ao serviço, exigidos no cadastro. 
• 

. 	
.§ 12 	

- Quando o motorista empregado for demitido ou pedir de 
... 	.  

—12'. 

.,...— 	 missã
o, devera o empregador - proprietário do veicu. - 

-.w. 010 
'-,..... 	

(5) ..:': comunicar o fato ao setor competente, dentro do prazo de cinco 

.aã'lltels, a fim de ser atualizado o cadastro, o mesmo devendo ocorrer - 

Eãso de admissão de novo motorista. 
- ----,: 

e • 

A' 

• 

• 
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d) Carteira do Ministério do Trabalho e Previdência So 

ciai, comprovando que recolhe ao IAPAS, pela catego 

ria própria; 
e) Prova do exercido efetivo da profissão, como moto- 

rista profissional; 	
! - 

f) Atestado de residência do motorista, comprovando es 

tar domiciliado no Município há, pelo menos, 	dois. 

(2) anos; 

g) Qualidade de soei() do Sindicato da categoria. 

§ 42 - Dentro de sessenta (60) dias da publicaçgo desta Lei 

todos os motoristas e proprietários de táxis deverão - 

.,tar inscritos no Sindicato da Classe, sob pena de suspensgo das ativi 

--
.des e recolhimento do carro ao depósito do município, ate cumprida a 

-Jrualidade. 
CAPITULO VI 

DAS PRAÇAS E PONTOS DE ESTACIONAMENTO  

Art. 82  - Sempre que necessário o Prefeito Municipal, após 
vido o Sindicato dos Condutores Autônomos de Bento 

-,,ç 	ou supressão de praças ou pontos de estacionamento de táxis, bem .... 

tomo para a distribuiçgo ou redistribuiçgo dos veículos lotados nos mes 
o 

.-- 

. 	 . 	. • -  s ficando condicionada a limitaçgo de seu numero as exlgencias 	dos 
$ 

3erviços. 

....- 

''.--- 

especialmente no que diz respeito ás necessida-

des do sistema geral de transporteS e viário; 

III - os resguardos dos direitos adquiridos pelos ma-

is antigos na exploração do serviço de táxis,de 

maneira a que os novos proprietários comecem _ 

por onde começaram os outros, lotando-se os seus 
e 

veículos em praças ou pontos novos localizadas. 

"zk , lves e o COMTRAN, tomara as medidas cabiveis para a fixaçgo, alteJ-

li 

Art. 99  - Na distribuição dos pontos de táxis 
dos os seguintes fatores: 

I - a limitaçgo do número de táxis; 

II - a boa execução do Plano Diretor 

serão 

do Município , 

considera 



• 

	

.2 •. 	• 

• . 	. .'• " 
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zadas em zonas do Nunicipio onde o atendimento _ 

do serviço de táxi seja considerado insuficien 

te. 

- Poderá o Municipio, atendendo a interesse pUbli -

co, determinar plantões noturnos nos pontos de tá 

"-Independente desta determinação e obrigatória a fixação, nos pone-

s Ilitáxi, do nome, endereço e telefone do motorista;' que mesmo es.--' 

ndo em casa estiver escalado para o atendimento de urgência, fora -

horário determinado pela autoridade municipal. 

-z• 
§ 22 

:sponsabilidade 

§ 32  

- A escala será elaborada. pelós integrantes de cada; 

ponto, de forma que a todos caiba equanimemente' a 

pelo plantão, um por dia. 

- O não atendimento do chamado acarretará ao planto-

nista, buscado em sua residência, a pena de cassa 

da concessao. 

- Fica expressamente proibida a venda ou transferem 

cia de praças ou pontos de estacionamento. 

lotado em 

111~ 

-
pa outra ra a ou onto sob ena de cassa -ão da licença. 

. § 6° 	- No caso de venda do 	 fora  veiculo, j licenciado na 	' ._. 

ma desta Lei, se o adquirente for empregado 	mi 

em exercício ha mais de três: (3) anos, ser-lhe-á as-

ou

e ,  

a praça do veiculo adquirido, desde que a necessi ...... 

exija a supressão daquela vaga. 

§ 72 	
- No caso de reforma ou venda do veiculo, 	visando 

a substituição do veiculo por outro, nos 	termos 

42 e 5° do Art. 6° desta Lei, fica assegurada ao 
licen 

a respectiva praça ou ponto de estacionamento. 

- Fica vedado ao motorista profissional atender em 
	 ••••••••~....•••••••••••• 

ra a diversa daquela que lhe foi concylida. 

§ 1° 

§ 

- Fica proibido a qualquer profissional 

determinada pra a da cidade ou interior, atender- 
,- 

111 

proprietario, ja 

segurado o ponto 

Jade do serviço não 

parágrafosdos  
Ciado 

§ 8° 

. 

; 

•; 

••• 

• • • 
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• 

A infração ‘a. presente norma importa na cassação dq - 

CAPÍTULO VII 

DAS TARIFAS1  SUA FIXAÇÃO E REVISÃO' 

Art. 10 - As tarifas cobradas pelo serviço de táxi, explorado 

011 	
dentro da área do Município, serão fiadas 'e revisa- 

por Decreto do Prefeito Municipal, de acordo com as normas gerais es 

clecidas nesta Lei. 

Art. 11 - Anualmente, na primeira quinzena de maio, uma comis-
são nomeada pelo Prefeito, com a participação de 

s'entante do Sindicato da classe, efetuará os estudos técnicos para a 

.isco das tarifas. 

Art. 12 - Para o cálculo das novas tarifas deverão ser conside 

rados, obrigatoriamente, os seguintes fatores: 

I - os custos de operação; 

II -- a manutenção do veiculo; 

III - a remuneração do condutor; 

IV - a depreciação do veiculo; 

V 	o justo lucro do capital investido; 

VI - o resguardo da estabilidade financeira do servi-

ço. 

Parágrafo único - São elementos básicos para apuração da i'nçi-

d'encia dos fatores referidos neste artigo. 

a) o tipo padrão de veiculo 'empregado - assim considerado aque 

le que integrar, em maior número, a frota de táxis do Muni- 

cipio; 

b) a vida útil do veiculo - fixaGo pelas normas técnicas 	dos 

fabricantes dos veículos tidos como padrão para os efeitos 

da letia "a" deste parágrafo; 

c) o numero  médio de passageiros transportados por veiculo dia 

riamente - levantado pelo controle, através de fiscalização 

• • • 

!, 
7. 
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. 	. 	N. 

d) 
onUmero médio de corridas realizadas por dia - levantado 

nosmoldes da letra "c"; 

e) 
o_s_uLt21.__investido e_as diversas despesas - levantados pe-.. 
la observação direta; 

.k.r  
f)  a 21112.111253.2- 

assim considerado o percentual corresponder 
.... 	

! 	•••••• 
te- "a. depreciaçao do veiculo em sua vida UM; >.. 

g) a rémuneração do 52:p_j-tal_._.- calculado sobre-o   •  valor atualiza 
,. 	 . 	. 	 ..._ 

do do veiculo, descontada a amortização; 

h) 
as despesas_ de manutenção - decorrentes de reparos e: substt ... 

. 	r 	
. 	. 	. 	....: 

• L4` 	 tuiçães de peças; 

..-.?- 
' 	i) o combustível - considerado em função do veiculo padrão ado - 	.. 

:......, 	
1, 

	

g 	tado; 
j) os lubrificantes, lubrificação, lavagens e pulverização - e 

••;,: 	
xigidos nos manuais técnicos dos fabricantes do veicula-pa- i •f, 

..Zie ' 	

1 !i 

f.9., 	
k) 

os 2Llells e calmaras - considerados os .próprios ao veiculo-pa 	
i '` 

.,:. 	drão; h 1; 

;_-. . 	drao, quanto ao rodado, composição e vida iltil e referente- 1 -.! 4:,  

.•,-* 	

. ...  
•,--. • 	

.• 

	

,.. 	 . 	e  
mente 'ao custo; 

1) o seguro  	do veiculo-- consideradas as dispost- 	„:1-, 

ill çoes da legislação federal e municipal sobre o assunto; .  

....-:- 	• m) . os. impostos e taxas anuais - compreendendo todos os tribu - 
-::k47  

	

,., 	
tos necessários 'a circulação do veiculo; 	 t , 

?..,,-. ren   nra remuneração diária do condutor (proprietário ou motoriS - 

	

.g. 	- 	 turno ,. t:' ta) -- em função da exploração do serviço durante o 

'M";.:. 

	

	diurno (das 8:00 as 18:00 horas) ou durante o turno da noi- .„,,,..  

_,:,:  te (das 18:00 as 8:00 horas). y 

..k.-- Art. 13 - Concluídos os estudos, nos termos desta Lei, o Pre ,--- 
:.,. 
-,7teé.: 	

feito Municipal, baseando-se no parecer da comis

á

são, 

	

.-• 	.. 
:__..,.,...  segunda quinzena de maio decretará as novas tarifas para o serviço de: 

;.f-J- 	
1 

.:.xis, que se vigorarão apus dois (2) dias da publicação, devendo a ta-!)1 

e 	t 

-.1a.  ser afixada em local visível do veiculo. 

J•,,,..s. 	§ 12 	
- Nos casos de corridas para atender casamentos ou en-  

•;,- - 	 1 	 . 	 .1 

45,zt,A.: 	
tetros, pudera ser combinado com o usuario o . 	

preço 

a'  Â,.•
servi ç o , sempre dentro de limites razoaveis o que será af rido 

	pela 

	

4 	
1 

7 '".4,4,   
4 ,  
!. '''-utoridade municipal competente. 

	

/ 	

... 
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§ 22 	- Verificado abuso por denúncia do usuário, poderá a 

autoridade municipal determinar multa e, na reincidân 

cassar a licença. 	- 

CAPITULO VIII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES' 

Art. 14 - 0 não cumprimento das obrigações decorrentes de qual 

quer dispositivo desta Lei,, dependendo da gravidade-- 

infração, implica nas seguintes penalidades: 

I - advertência; 
-rt 

II - 
III - suspensão da licença; 

IV -- cassação da licença; 

Parágrafo flico - Quando o infrator praticar, simultaneamente

duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplica - 

cumulativamente, as penalidades a elas cominadas. 

Art. 15 - A pena de advertência será. aplicada: 

I - verbalmente, pelo agente do órgão competente 	. 

quando, em face das circunstâncias, entender in-

voluntária e sem gravidade infração punível com 

multa; 
II - por escrito quando, sendo primário o infratorl de 

cidir o órgão competente transformar em adverten 

cia a multa prevista para a infração; 

Parágrafo mico - A advertência verbal será, obrigatoriamente. 

registrada no setor competente do Municipio. 

Art. 16 - As multas serão graduadas segundo a gravidade da in-

fração. 

	

§ 12 	- O grau minimo de multa será de um (i) décimo do salá 

rio mfnimo regional. 

	

22 	- A multa inicial será sempre aplicada no seu grau mí- 

nimo, 

• • • 
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- 	 • 

— Em caso de reincidência da infração:  dentro do prazo 

de um (1) ano, a multa será cobrada em dobro. 

	

§ 42 	— Constitui reincidência, para os efeitos do paragrafa 

anterior, a repetição da mesma infração, pela mesma 

j

— 
r 

soalfisica ou jurí di ca, se praticada após a lavratura do "auto de-  iin--

--4o" anterior e punida por decisão definitiva. 

Art. 17 — A competência para aplicação da pena desuspensão 'a 
cassação - de licença e do Prefeito. 

	

§ 1° 	— Ao licenciado, punido com suspensão da licença, 	e 
facultado encaminhar "Pedido de Reconsideração a 

oridade que o:punta, dentro do prazo de trinta (30) dias, contados; da 

Ea da decisão que impos a penalidade-. 

§ 22 — A autoridade referida neste artigo, apreciará o "Pe—

dido de Reconsideração", dentro do prazo de dez (10) 

as, a contar da data de seu encaminhamento. 

. 
§ 32 	— Ao licenciado punido com cassação da licença, e fa — 

. cultado encaminhar "Pedido de Reconsideração" ao Pra 

contados da data. 

§ 42 	— A autoridade referida neste. artigo apreciará o "Pedi 

do de Reconsideração" dentro do prazo de quarenta — 

diaS:  a contar da data de seu encaminhamento. 

Art. 18 — .Todo o motorista ou proprietário de táxi, denunciada 

por não cumprir as disposições da presente Lei:  terá 

-,razo de dez (10) dias:  a contar da data da notificação, para apresen—

defesa, antes da decisão sobre a penalidade a ser aplicada. 

Parágrafo lJnico — A faculddde prevista neste artigo não impede- 
/ 	 a retirada do veiculo de circulação, quando 

Inesmo não estiver em perfeito estado de conservação:  nos termos da 

t; 72 e seus parágrafos. 

Art. 19 — O proprietário ou motorista de táxi que om'tir decla 

p= 

1.£ unicipal, dentro do prazo de trinta (30) dias-1, 
. 	11  -:' 	.... 
.n10 ificaçao da punição. 
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.são ou incerir declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita 

documento ou cadastro exigidos por esta Lei, nos termos dos Arts.42, 
4. 

e 72 e seus parágrafos, alem de ficar sujeito as penas previstas no 

digo Penal, terá cassada a sua licença. 	 ç-f. 
. 

Art. 20 - O Município providenciara, dentro do prazo de ses - 
i:. 

senta (60) dias, a contar da vig 	, encia desta Lei, pa i , 	 i 	- 
g 	todos os proprietários e.motoristas que estajãm exercendo ativi- 

Ide 	a exploração dos serviços de táxis no Município, sejam devidamen 

cadastrados, nos termos desta Lei. 

Art. 21 - Dentro de sessenta (60) dias, a partir da vigência-

desta Lei, nenhum veiculo integrante da frota detá 

is do Município, poderá transitar em via pública, sem estar devidamen-

e vistoriado na forma desta Lei. 

Parágrafo único - O atestado da vistoria deverá ser afixado - 

em local bem visível, no veiculo. 

Art. 22 - O táxi que não satisf.izer os requisitos da vistoria 

perígdical  ou aquele cuja licença for suspensa por 

lquer motivo, devera ser recolhido as oficinas ou ao páteo da Munici 

até que seja liberado em nova vistoria ou por decisão do Or 

Lao competente, nos termos desta Lei. 

Art. 23 - Aos beneficios previstos nesta Lei, somente poderá 

se habilitar o pretendente que comprovar estar com 

suas obrigações tributárias municipais devidamente quitadas. 

Art. 24 - O condutor de táxi não poderá negar-se a transpor 

tar passageiros, sob pena de sanções, salvo nos ca- 

os previstos em Lei. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIOES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 25 	 Somente poderão ser emplacados como "Taxi" os veicu 

los de categoria "automóvel". Os carros (e espécie 

2. • 
• ” 

3 
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e • 

em-se pela legislaçao própria de Transportes Coletivos, 

Art. 26 - Nenhum veículo poderá transportar público de. um a 1  

outro ponto da cidade, de forma regular, sem e de-

-vida concessão da Municipalidade, ou licença especial para ocasiões de. 

mtnadas„ 

ParSgrafo &iico --A intraç'do a esta deteruinação importara -

no recolhimento do carro -ao depósito da Mu 

ì.ci_ ali dado e a aplicação da multa equivalente a um (1) décimo- do sa- 
,. ara»: de referencia, dobrada a cada nova infração; o veiculo sã sera 

iber-ado após o pagamento da multa devida. 

Art. 27 - Esta lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 1980 

revogadas as disposições em contrario, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos deles 

J:te dias do mes de setembro de Mil novecentos e setenta e nove, 

• 
Secretá io c.. Gar,-1•F 

Marino :•oletto 

Reg. no Livro de 

n.o 

Secret•J'A .o d. Governo 
MariSQ, 	tfo 

FOR.' ATO JAN ARDO • 
refeito Municipal 

n2 012 /±1 de 12-3-79 

. È ç 

• 1 



MILAN DUPONT, SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS SlC 

PARECER: 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, so-

licita parecer a respeito dos Projetos de Lei 119_ 11 e 12 de 12 de junho 

de 1986, que introduzem modificações às Leis Municipais nQs. 932/79 e 

1.184/83. 

Inicialmente é bom salientar que os dois pro 

jetos de Lei, que serão objeto do presente parecer irão ser analizados 

de forma única, pois tratam de matéria conexa. 

O trânsito e o tráfego são daquelas matérias 

que admitem a "tríplice" regulamentação, isto é, a FEDERAL, ESTADUAL e a 

MUNICi.PAL, no dizer do culto magistrado Hely Lopes Meirelles. 

Os meios de circulação e transporte interes 

sam a todo Pais, razão porque a Constituição da República reservou à 

União a atribuição privativa de estabelecer o plano nacional de viação 

(art. 8, XI). Cabe, ainda, a União legislar sobre "tráfego e trânsito nas 

vias terrestres" (art. 8Q XVII, letra "n"). 

r.b 

vamente a respeito da matéria, em razão dos aspectos regionais e a circu- 

lação intermunicipal em seu território. 	 e 

Por sua vez, o Município, lhe cabe a ordenação 

do trânsito urbano, que é de seu peculiar interesse, conforme estatui 	o 
art. 15, II, letn,a "b" da Constituição da República. 

Assim, o Decreto nQ 62.127, de 16.01.68, modi-

ficado pelo Decreto nº 62.926, de 28.06.68 e pelo Decreto nQ 82.925 de ' 

21.12.78, que regulamentaram o vigente Código Nacional de Trânsito, a Lei 

nQ 5.108, de 21.09.66, modificada pelo Decreto-Lei riço 237, de 29.02.67 , 

em seu art. 46, III, declarou competir aos Municípios, especialmente: RE-

GULAMENTAR O SERVIÇO DE AUTOMÓVEIS DE ALUGUEL (TÁXI). 

Mas, esta mesma Constituição, neste mesmo art. 

8Q, parágrafo único, permitiu que os Estados Membros legislassem supleti- ,. 

Desta forma, é perfeitamente legal a iniciati-

va de ambos Projetoide Lei, pois se enquadram no peculiar interesse do Mu 
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nicípio, que é o atributo Constitucional indicativo de sua competen 

cia, sendo que, ainda, se enquadra no art. 30 da Lei Orgânica deste 

Município. 

Este é o nosso parecer. 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 16 de junho de 1986. 

au o Roberto Tramontini 

i/2/ Advogado 

• 
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039/ 86 Processo N° : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Altera artigos e inclue parâ 
gratos e incisos a Lei Municipal n2 
932, de 17 de setembro de 1979, que 
estabelece normas para a exploração 
dos serviços de automóveis de alugue 
(taxis) e dá outras providencias. 

Parecer: COMISSÃO DE JUSTIÇA E RODAÇXO 

e 
Sala das Sessdes Fernando Ferrari, aos dezenove 

dias do mes de junho de mil novecentos e oitenta e seis. 

FLS N,°; 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

Técnica Permanente de Justiça e Redação da Câmara Municipal de 	
,

Ve- 

readores de Bento Gonçalves, após analizar a matéria em apreço de 

que trata da "alteração de Artigos e inclusão de parágrafos e inci 

sos a Lei Municipal n° 932, de 17 de setembro de 1979, que estabe-

lece
- 

 normas para a exploração dos serviços de automóveis de aluguel 

(táxis) ' e da outras providências, considerando o Parecer do Asse-

ssor Jurídico desta colenda Cmara4t9unicipal, e considerando a sua 

Considerando a sua Constitucionalidade, Jurisdicidade, Técnica Le- 

gislativa e Boa Redação e de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

Vereador Lir' 	-Presidente 

Vereador 	uillamelau - Membro 

Vereador Enio B 	ti - Membro 
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PARECER: 

039/ 86 	ASSUNTO : ALTERA ARTIGOS E INCLUE PARA' 

GRAFOS E INCISOS .4 LEI MUNICIPAL N2  - 

932, DE 17 DE SETEMBRO DE 1979, QUE - 

ESTABELECE NORMAS PARA A EXPLORAÇn - 
DE SERVIÇOS DE AUTOM EIVEIS DE ALUGUEL- RELATOR : Vereador 
(T4XIS) E D4 OUTRAS 	P ROVIDNCIAS„ 

COMISSO DE OBRAS, SERVIÇOS P(JBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS,  

Os Vereadores que a esta subscrevem, membros 

da Comisso Tecnica Permanente de Obras, Serviços Publicos e 

Atividades Privadas, apos analizarem os dizeres do Processo-

n2 039/86, que "Altera Artigos e inclue par
,
grafos e incisos 

Lei Municipal n2 932, de 17 de setembro de 1979, que esta-

belece normas para a exploraçZo de serviços de autom
,
veis de 

aluguel (taxis) e da outras providncias”, tendo em vista 

que o mesmo visa especificamente, uma regulamentaçao mais em 

pia nos Serviços de Taxis do MunicIpio, proporcionando aos - 

propriwgrios de velculos-Combi ou similares - adquirirem - 

direitos identicos aos automgveis ta'xis, dando tamb(;m maior-

segurança e comodidade aos usu
,
rios, e principalmente aos es 

colares, 	de parecer que o mesmo deva ser aprovado, 

( o parecer, 

Vereador 1,1 4L0 GUILLAMELAU 

Presii-- 	a Comissgo 

Vereador:JOVIN 	ASCO D 
	

U A 

Memb 	Comia ao 

Processo No : 

AUTOR : 

Parecer: 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

350/86-GP 	Bento GoncdiveA , 20 de, junho de 1986. 

Senhor Ptegeíto: 

Ao cumptímenta-tp íngotmamo4-lhe que, em Seuão Otdína 

tía tealízada na noíte de ontem, goram aptovado4 por unanímídade 

de voto4 04 iseguínte4 ptoce4404 de otígem executíva: 

1. Projeto-de-/eí 09/86 (Ptoc. 00031/86) que "Autotíza 

o Podett. Executívo a adquínít ímjvel, a abnít ctedí-

to upecía/, a azet doação ao estado do Río Grande 

do 41 e da outm,a4 ptovídêncía4". 

2. Pxoftto-de-/eí 11/8( (Pua. 00038/86) que "Reajuta 

venUmento4 do guncíonalí4mo munícípa/ e da outta4 

ptaví4nul,"" • 

r." 

Também, pán unanímídade de voto4 gotam aptovado4 04 pto 
jeto4 que a 4 4k,4*J0t:elacíonatemo4i  04 q444z encamínhamo4-/he .jjoía, 

pau SANÇÃO: 

1. Ptojeto-de-leí 11!/861.eg. (Ptoc. 00039/86) que "A/-

teta attígo4 e íncluí pahagtago4 e íncí404 ã Leí Mu 

nícípa/ n' 932, de 17 de utembto de 1979, que uta 

be/ece notma4 pata a explonação dois isehyíço4 de au-

tomjveí4 de a/ugue/ (taxL) e da outta4 ptouíd-encía41. 

2. Ptojeto-de-leí 12/86-Leg. (Ptoc. 00040/86) que "A/te 

• • • 

Exmo. St. 

ATOO JOSÉ BERTUOL 

DD. Ptetíeíto Munícípa/ 

Bento Goncaive4 - RS  
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na o Aktígo 3Q e a aanea "C" do Aft.t. 149 da Lei. Muní 

cípal n9 1.184, de 04 de janeíto de 1983, que díApõe 

3obte a eonce43ão doo 4etvíço4 pUblíco4 unhano3 de 

ttawspoAte co/etívo e clã owtiw ptovídjncía" 

Sendo o que tínhamo4 pata o momento, colhemo4 o en4e- 

AP 

	 pwuz teítetax pute4to4 de cor ídetação e apreço. 

• 

Vexead 	ng UIZ MART/NELLI, 

ne4 dente. 

Exmo. Sn. 

ALVO JOSÉ BERTUOL 

DP. PuM2to Muníctipat 
Bento Gonça/ve4 - RS  



CAMARA DE VEREADORE 
DE BENTO GONÇALVES 

Receb. em 	 'ç?-15T/V.: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFIWTO 

Of. 285/GAB/86 

Bento Gonçalves, 28 de julho de 1986. 

Ilustríssimo Senhor: 

Valemo-nos deste para informar a Vós-

- sa Senhoria que opomos veto total ao Projeto de Lei Legislativo 

n9 11/86, que naiteka attígo e ínc/uí panãgnaois e íncí4,94 	a 

Leí. Munícípa/ n9 932, de 17 de 3etembu de 1979, que utabe/ece 

nottrws pana a explmação do3 wtvíçcm de automõveí4 de 	aluguel 

(taxí4) e rt outAa4 pnovídêncíae, aprovado por essa egrégia Cãma 

ra de Vereadores em 19 de junho do corrente ano. 

A iniciativa de leis que 	disponham 

sobre serviços públicos é de competência exclusiva do Poder Execu 

tivo, consoante regra contida no Art. 57, IV da Constituição Fede 

ral. 

O serviço de automOveis de 	aluguel 

(tãxis) é um serviço público. O Projeto de Lei n9 11/86 invadiu 

o campo de competência exclusiva do Executivo, sendo incontestã - 

vel sua inconstitucionalidade, razão do veto ora oposto. 

Não bastasse isso, o projeto de lei 

em referência e, também, ilegal, pois as alterações 	propostas 

viriam favorecer um pequeno grupo, composto por proprietãrios de 

Ilustríssimo Senhor 

VEREADOR LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de 

BENTO GONÇALVES - RS 

• 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFE4TO 

camionetas Kombi, dando aos mesmos a oportunidade de adquirir vei 

culos com o beneficio de isenções fiscais. 

A desigualdade de tratamento em benefi 

cio de um pequeno grupo fere o principio de igualdade contido no 

Art. 153, § 19 da Constituição Federal. 

A ilegalidade do projeto de lei 	em 

pauta também se manifesta quando pretende considerar como "tãxi" 

as "camionetas tipo Kombi e similares", contrariando as 	normas 

contidas no Código Nacional de Trânsito que estabelecem diStin 

ção entre automOveis e utilitários (camionetas, furgões e assem 

lhados) .e aquelas constantes do Decreto Federal n9 91.367, de 

24-6-85 que somente beneficia os veículos considerados "autom6 - 

veis". 

Por derradeiro, se o projeto fosse san 

cionado e, consequentemente, passasse a imperar as 	disposições 

por ele introduzidas, estariam.sendo infringidas, também, as nor-

mas municipais que disciplinam o serviço público de taxi, que é 

outorgado por• licenças, conforme Lei Municipal n9 932/79, enquan-

to que as Kombis são regidas pela lei de transporte coletivo, que 

é" explorado mediante permissão. 

Se for sancionado o projeto de 	lei 

aprovado pelo legislativo, transformando Kombis em taxi, verifi - 

car-se-ã outro acúmulo de licenças outorgadas, a exemplo do que 

ocorreu no início de 1983, fato lamentável que foi condenado pelo 

Poder Judiciário. 

Pelas razões expendidas é imperativo 

o veto ao Projeto de Lei n9 11/86, de origem legislativa, 	por 



BEMOL 

J. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREF4TO 

inconstitucional e ilegal. 

Informamos, outrossim, que o referido 

veto foi publicado no lugar de costume, conforme dispõe o Art. 

48, parágrafo 19, da Lei Orgânica Municipal. 

Na oportunidade apresentamos nossos 

protestos de consideração. 

4‘  AIDO J 
Prefeito Municipal 

• 

• 
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IZ MARTINELL1, 
P ídente. 

Vekeadm E 

• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

	 CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Nitubro 

56 3 / 86-GP 	 Bento Gonçalves, 20 de ago3to de 1986. 

Senhora PAe.eíto: 

Pe.Co pnuente, ír*/tmamo3-lhe que tonam apn.ecíado3, em 
Se33ão Ondínjnía nealízada na noíte de ontem, o3 usuínteA veto3 
apo3to3 pat Voa Exce/Encía: 

- Veto Pau-.ai ao Pujeto-de-leí 07 / 86, que "Autoníza o Pode& Exe-
cutivo a executat e cobizat obka3 pa/íca4 que benegícíem eikea3 
de tekceí,w3", no 4eu AntLgo 3Q; 

- Veto total ao pnojeto-de-/eí 11 / 8 6 que "attena aktígo3 e íncluí 
panizgAa03 e íneíbo3 a Leí Munícípal nQ 932, de 17.09.79" que e2 
tabe.e.ece noAma3 pana a exploAacao do' 3eAvíco3 de automõveí3 de 
afuguel (tãxí4) e dj outta3 ptovífincía3; 

- Veto total ao pnojeto-.de-/eí. 1 2 / 86, que "a/tena o antigo 3Q e a 
alínea C do Antigo 14 da Leí Munícípa/ nQ 1184, de 04.01.83, que 
díoje 3olvte a conceuão doa 3eAvíco3 palíco3 unbano4 de tilam-
poAte coletívo e clã outAa3 pnovíd'encía3". 

E34e4 vetos ISokam nejeítado3 pon unanímídade de voto3. _ Anexamm copía dos ogcío3 284, 285 e 286/GAB - atuiu-e-3 doa qua.í 
ijonam-nes comunLcado4 o3 veto3 apo.sto3 - contendo a decí3ão 3obuta 
na do Pfenãtío duta Casa Legí3latíva. 

Com pututo3 de coou detração e apuo, gítmamo-no, 

Ex.mo. 
AIDO jOSE BERTUOL 
VV. Pugeíto Munícípa/ 
Bento Gonçaive3 - RS  

e 
1 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

OF.N2356/GAB/86 	Bento Gonçalves,03 de setembro de 1986. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao seu Ofício N2 563/86-GP,datado 

de 20 de agosto p.p.,vimos informá-lo que,coerentes com as razões 

dos vetos opostos aos Projetos de Lei N2 7,11 e 12,deixamos 	de 

sancioná-los. 

sendo o que tínhamos para omomento,apresenta 

mos a Vossa Senhoria nossas cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

.'-9--( AIDO JOSÉ BEMOL 

Prefeito Municipal 

Ilmo Sr. 

Vereador Eng° LUIZ MARTINELLI 

DD.Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Av.Dr.Casagrande,N° 270 

NESTA CIDADE 

• 

• 
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PARECER: 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, sus 

cita parecer a respeito da forma procedimental e seus prazos, 

quando ocorrer Vetos á determinados Projetos de Lei, opostos pelo 

Chefe do Poder Executivo, e, quando o mesmo ratificar suas razões 

de veto recusando-se a sancionar o Projeto. 

O veto, seja total, seja parcial, deve ser ma-

nifestado pelo Prefeito, de acordo com o art. 59, § 1Q da Consti-

tuição Federal, no prazo de quinze dias úteis contados da data do 

recebimento do Projeto. Esse prazo é fatal. Transcorrido a quinze 

na, dispõe o § 2Q desse mesmo artigo, que o silêncio importará 
sanção. 

A nossa Leio Orgânica do Município, em seu ar-

tigo 48 § 1Q e § 2Q, ratificam o procedimento e os prazos. 

Vetado o Projeto, tem o Prefeito que comunicar 

essas razões, dentro das quarenta e oito horas subseqüentes à 

quinzena, ao Presidente da Câmara de Vereadores. Nota-se bem que' 

a aposição do veto deve ser manifestada na quinzena. Somente a 

fundamentação do veto é que pode ser comunicada até quarenta e 

oito horas depois da quinzena. 

Uma vez vetado o Projeto, dentro do prazo le-

gal, o mesmo importará em reapreciação da Câmara de Vereadores. 

Assim, a comunicação do veto juntamente com as razões, têm por ' 

efeito provocar a Câmara ao reexame. 

Se a maioria qualificada da Câmara rejeitar' 

o veto oposto ao Projeto, o mesmo, deverá ser remetido ao Pre -

feito para promulgá-lo em quarenta e oito horas decorridos da ' 

comunicação da rejeição do veto, ( art. 59, § 5Q da Constitui 

ção Federal, ratificado pelo art. 48 § 5Q da L.O.M.). 



• 
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Caso o Projeto de Lei não for promulgado pelo 

Prefeito, a promulgação competirá, por força do mesmo dispositi-

vo constitucional supramencionado, ao Presidente da Câmara, que' 

terá, também, quarenta e oito horas para fazê-lo findos os quais 

deverá fazê-lo o Vice-Presidente da Câmara, para adquirir eficá-

cia e entrar em vigência de Lei. 

Assim sendo, nos Projetos "in casu", de núme-

ros 7, 11, 12, como a comunicação da ratificação de veto foi re-

cebida em 05.09.86, o prazo para promulgação do Sr. Presidente ' 

da Câmara se esgota no dia 08.09.86. 

Este é o nosso parecer. 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 05 de setembro de 1986. 

' 
Pá 	Roberto Tramontini 

'/ADVOGADO 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

LEI MUNICIPAL N4 1.370, DE 05 DE SETEMBRO DE 1986, 

ALTERA ARTIGOS E INCLUI PARAGRAFOS E INCISOS A 
LEI MUNICIPAL N4 932 DE 17 DE SETEMBRO DE 1979, 

QUE ESTABELECE NORMAS PARA A EXPLORAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE AUTOMOVEIS DE ALUGUEL (TAXIS) E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Vereador Eng4 LUIZ•JIARTINELLI, Presidente da Gmara Municipal 
de Bento Gonçalves, 

, 

--, 
FAÇO SABER ue a Cãmara 

Lei: 	
,...,,' 

.---,1:I. uniciPaí, 
.áprovou e eu promulgo 	a 4 ''' 

.5.11
'CM  

, 
ART. 14 -"As alteraçdes de arpgwe inclusões de paragrafos 

	

,,11) 	

- , ., 

e incisos passam a vi ora 	sesluinteredaça9: 

	

., 4.2efl 	.. :.4..4. / , á Á 

"ART.19 - A eR91oraçãç dos servi.cosd,,11::(ptpjimis de aluguel, camione 
tas tipo Resmbi ou similaresysqoa-rea do Município, passa 

obedecer às normas estabeleci.das nri Presente Lei. 

fgrg:ensf2 
 Unico - Consideram-se automé'veis de aluguel, camionetas tipo 

kombi e similares, todo veiculo automotor, destinado ao transporte de 

passageiros mediante preço fixado por taxímetro, pela Prefeitura Munici 

pai, segundo os critérios e normas estabelecidos nesta Lei. 

ART. 29 - Os tãxis poderão ser de duas )  02), três (03) ou quatro (04) 
portas. 

39 - Os tdxis dotados de três (03) portas, com capacidade 

de 1000 Kg transportarão, no máXimo, oito (08) passageiros. 

ART. 59 - 	  
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• • • 

29 - O proprietdrio que transferir a sua licença somente po 

dera habilitar-se à obtenção de outra, decorridos cinco (05) anos a con 

tar da efetivação da transferência. 

§ 69 - Fica assegurado, ao proprietdrio de táxi devidamente 

licenciado, o direito de substitui-lo em qualquer mès do exercício, por 

outro veiculo de fabricação mais recente, porém o proprietário não pode 

rd adquirir veiculo de outro tipo, ou seja, substituir de kombi para au 

tomõvel ou vice-versa, desde que esteja,em perfeito estado de conserva-

ção, nos termos do § UP deste artigo e do § 19 do Artigo 79, assegurado, 

ainda, o direito a mesma.priaça.ou ponto.de estacionamento. 

,.. 
ART. 99 - 	, 	 ii ,A p 	  

ytet 

h

• 0 	
4 ..1,í 

 

'. 	
14 "1 
Ile' , É Inciso IV mf. ftca estabelecido comoçnorma de atendimento ao usu 

..".2t . 	. ,- .,... , ,  
ario, a ordem de=p-PdOedência4Os veiculo,, .0 seja, o taxi a ser utiliza f 	. 	,   
do serei sempre o' que. anteaçde aos outro,n.os pontos ou praças em que 

estiverem lotados respeitadpuj inciso 1.41 do presente Artigo. 
, 	.:, ,z i 	• • 	,,,. 	, 	4 

ART. 25 - Somente poderão seleMplacadoo ,taxi os veículos das 
 cate- 

gorias automdvel, camioneta t 	brrbi ou similar. Os carros 

de outras espeCiosligm:conaderados loi4agkeregem-se pela legislação , 
prdpria de Transporte Coletivo," --- ,'''' 

,,, , ,, 

ART. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

ART. 39 - Revogam-se as disposições em contrario. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

BENTO GONÇALVES, aos cinco dias do mês de setembro de mil novecentos e 

oitenta e seis. 

CAMARA MUNICIPAL w: BENTO GONÇALVES (,,/? 

Reg no Livro de ';‘." " 

\  
Vereador Eng 	IZ MARTINELLI 

N.° à H. 	- 
Pre' í dente 

Em 	. 

\s „ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

Of. 61 9/86-GP 	Bento Gonçalves, 08 de setembro de 1986. 

Excelentíssimo Sr. Prefeito: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, através do presente, 

cópia das Leis Municipais abaixo relacionadas, promulgadas por es 

ta Cãmara Municipal em 05 da corrente mês, jã publicadas e devida 

mente registradas. 

Lei Munic. 1369, que "Autoriza o Poder Executivo a executar e 

cobrar obras públicas que beneficiem áreas de terceiros"; 

- Lei Munic. 1370, que "Altera Artigos e inclui parãgrafos e inci 

sos á Lei Municipal n9 932 de 17 de setembro de 1979, que esta- 

belece normas para a exploração dos serviços de automóveis 	de 

aluguel (taxis) e clã outras providências"; 

Lei Munic. 1371, que "Altera o Artigo 39 e a AlTnea "C" do Arti 

go 149 da Lei Municipal n9 1.184, de 04 de janeiro de 1983, que 

dispõe sobre a concessão dos serviços públicos urbanos de trans 

porte coletivo e clã outras providências". 

Assegurando-lhe a continuidade de nossa estima e apre 

ço, firmamo-nos. 

Vereador Z MARTINELLI, 

ente. 

Exmo. Sr. 

AIDO JOSË BERTUOL 

DD. Prefeito Municipal 

Bento Gonçalves - RS  
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